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Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 9.922, DE 19 DE JULHO DE 2019

Fixa, para o Exército, os quantitativos de vagas para
promoções obrigatórias de Oficiais, para as Armas,
Quadros e Serviços que menciona, no ano-base de 2019.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput,
incisos IV a VII, e § 1º, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados, para o ano-base de 2019, os quantitativos de vagas para
promoções obrigatórias de Oficiais das Armas, Quadros e Serviços do Exército, na forma do Anexo.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 9.444, de 9 de julho de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 19 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

ANEXO

. ARMAS, QUADROS E
S E R V I ÇO S

POSTOS

. CO R O N E L TENENTE-
CO R O N E L

MA JOR C A P I T ÃO PRIMEIRO-
TENENTE

. Armas e Quadro de
Material Bélico

161 91 105 - -

. Serviço de Intendência 16 14 14 - -

. Quadro de Engenheiros
Militares

10 6 10 - -

. Serviço de Saúde (Quadro
de Médicos)

23 7 14 - -

. Serviço de Saúde (Quadro
de Dentistas)

4 3 4 - -

. Serviço de Saúde (Quadro
de Farmacêuticos)

4 3 4 - -

. Quadro de Capelães
Militares

0 0 0 - -

. Quadro Complementar de
Oficiais

18 23 26 - -

. Quadro Auxiliar de
Oficiais

- - - 111 166

DECRETO Nº 9.923, DE 19 DE JULHO DE 2019

Fixa, para a Aeronáutica, os quantitativos de vagas
para promoções obrigatórias de Oficiais, para os
Quadros que menciona, no ano-base de 2019.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput,
incisos IV a VII, e § 1º, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados, para o ano-base de 2019, os quantitativos de vagas
para promoções obrigatórias nos Quadros de Oficiais da Aeronáutica, na forma do
Anexo.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 9.445, de 9 de julho de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 19 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

ANEXO

. QUADROS POSTOS

. CO R O N E L TENENTE-
CO R O N E L

MA JOR C A P I T ÃO PRIMEIRO-
TENENTE

. Quadro de Oficiais Aviadores 44 21 22 - -

. Quadro de Oficiais Engenheiros 4 3 3 - -

. Quadro de Oficiais Intendentes 19 9 8 - -

. Quadro de Oficiais Médicos 9 12 14 - -

. Quadro de Oficiais Dentistas 4 4 5 - -

. Quadro de Oficiais Farmacêuticos 2 2 2 - -

. Quadro de Oficiais de Infantaria da
Aeronáutica

10 6 5 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas em
Av i õ e s

0 1 3 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas em
Comunicações

0 1 4 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas em
Armamento

1 1 2 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas em
Fo t o g r a f i a

0 1 1 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas em
Meteorologia

0 1 2 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas em
Controle de Tráfego Aéreo

1 1 3 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas em
Suprimento Técnico

0 1 2 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas em
Aeronáutica

- - - 45 25

. Quadro de Oficiais Capelães 0 0 0 - -

DECRETO Nº 9.924, DE 19 DE JULHO DE 2019

Fixa, para a Marinha, os quantitativos de vagas para
promoções obrigatórias de Oficiais, para os Corpos e
Quadros que menciona, no ano-base de 2019.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV
a VII, e § 1º, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados, para o ano-base de 2019, os quantitativos de vagas para
promoções obrigatórias nos Corpos e Quadros de Oficiais da Marinha, na forma do Anexo.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 9.443, de 9 de julho de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 19 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

ANEXO

. CORPOS E QUADROS POSTOS

. CAPITÃO DE MAR
E GUERRA

C A P I T ÃO
DE

F R AG AT A

CAPITÃO DE
CO R V E T A

. Corpo da Armada
(Quadro de Oficiais da Armada)

30 26 25

. Corpo de Fuzileiros Navais
(Quadro de Oficiais Fuzileiros Navais)

12 8 6

. Corpo de Intendentes da Marinha
(Quadro de Oficiais Intendentes da

Marinha)

8 8 6

. Corpo de Engenheiros da Marinha 4 6 3

. Corpo de Saúde da Marinha
(Quadro de Médicos)

8 7 8

. Corpo de Saúde da Marinha
(Quadro de Cirurgiões-Dentistas)

3 5 4

. Corpo de Saúde da Marinha
(Quadro de Apoio à Saúde)

5 5 4

. Corpo Auxiliar da Marinha
(Quadro Técnico)

18 12 19

. Corpo Auxiliar da Marinha
(Quadro de Capelães Navais)

0 0 0

. Corpo Auxiliar da Marinha
(Quadro Auxiliar da Armada)

0 0 0

. Corpo Auxiliar da Marinha
(Quadro Auxiliar de Fuzileiros Navais)

0 0 0

DECRETO Nº 9.925, DE 19 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre o Hospital Militar de Área de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Hospital Militar de Área de São Paulo, integrante da 2ª Região Militar do
Comando Militar do Sudeste do Comando do Exército do Ministério da Defesa, tem sede na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e será dirigido por oficial-general médico da ativa.
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